
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501398-28.2021.8.06.0026 
Assunto: Sistema de Informações de Óbitos e de Direitos Políticos – INFODIP
Interessado: Corregedoria Geral Eleitoral do TRE/CE 

DECISÃO  /OFÍCIO CIRCULAR nº   277/2021-CGJUCGJ  

Trata-se de procedimento originado a  partir  de comunicação da  Corregedoria

Regional Eleitoral do Ceará, informando que no decorrer do segundo semestre do corrente

ano haverá implantação do Sistema INFODIP, de trâmite obrigatório, e que o respectivo cro-

nograma será disponibilizado em orientações futuras.

Distribuídos os autos, o Juiz Corregedor Auxiliar Dr. Josué de Sousa Lima Júnior

apresentou o Parecer nº 234/2021/GAB01/CGJCE (fls. 12/13), a seguir:

“Cuida-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Regional Eleitoral do Cea-
rá – veiculado por meio do ofício n.º 275/2021/CRE-CE – na qual comunica a institui-
ção da futura sistemática unificada para envio, no âmbito do Poder Judiciário, de in-
formações que impactam no gozo de direitos políticos, as quais serão objeto de
compartilhamento entre o Conselho Nacional de Justiça e Tribunal Superior Eleitoral.

Essa nova sistemática decorre da Resolução Conjunta CNJ/TSE n.º 06/2020, e pas-
sará a valer no decorrer do segundo semestre de 2021, com consequente inativação
do Sistema Pólis (atualmente em utilização). 

O novel Sistema de Informações de Óbitos e de Direitos Políticos (INFODIP) permiti-
rá o encaminhamento, por via eletrônica, das seguintes informações: (1) óbitos; (2)
condenações por ato de improbidade administrativa; (3) acordos de não persecução
cível; (4) cumprimento de sanções relativas a atos de improbidade administrativa; (5)
condenações criminais transitadas em julgado; (6) extinções de punibilidade crimi-
nal; (7) condenações por órgãos colegiados; (8) demissões do serviço público apli-
cadas na seara administrativa e (9) outras hipóteses de suspensão de direitos políti-
cos ou de incidência da Lei Complementar n.º 64/1990. 

Os usuários externos desse novo sistema serão os magistrados, servidores da Justi-
ça Comum e serventuários titulares dos Cartórios de Registro Civil, os quais deverão
obrigatoriamente encaminhar as informações acima, conforme cronograma que será
oportunamente comunicado. 

É o relatório. 

Sugere-se a Vossa Excelência que envie ofício circular a todos os magistrados do
Estado do Ceará e ocupantes da Serventias de Registro Civil comunicando: (i) a fu-
tura a instalação do Sistema INFODIP e consequente inativação do Sistema Pólis,
conforme cronograma que será divulgado pela Justiça Eleitoral; (ii) quais as informa-
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ções  a serem encaminhadas via  INFODIP e (iii)  recomendação para atualização
eventual do Sistema Pólis, com a inserção de dados que possam estar pendentes, a
fim de que não haja perda de dados ou defasagem na alimentação do referido siste-
ma, que está prestes a ser inativado.

Após, sejam arquivados os autos. 

É o parecer.” 

Aprovo o parecer correicional de fls. 12/13 ao passo em que determino a expedi-

ção de ofício circular a todos os magistrados estaduais e a todos os ocupantes de serventias

com competência de registro civil, cientificando-os a respeito do Ofício nº 275/2021/CRE-CE

e do Parecer nº 234/2021/GAB01/CGJCE, em especial quanto: i) a futura instalação do Sis-

tema INFODIP e a consequente desativação do Sistema Pólis; ii) as funcionalidades do Sis-

tema INFODIP; iii) a recomendação de inserção de dados porventura pendentes no Sistema

Pólis; iv) a orientação de atenção ao cronograma oficial, que será oportunamente divulgado

pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

Cópia desta servirá como ofício circular, acompanhada das fls. 02/04 e 12/13.

Expedientes urgentes.

À Gerência Administrativa para cumprimento; em seguida, arquivem-se.

Fortaleza, 17 de agosto de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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defghijiklekmnooidilnogekdioepklikqrsjgte
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Pedido de Providências n° 8501398-28.2021.8.06.0026 
Assunto:  Sistema de Informações de Óbitos e de Direitos Políticos – INFODIP (Justiça Eleitoral).
Interessado: Corregedoria Geral Eleitoral do TRE/CE. 

PARECER N.º   234   /2021/GABINETE01  

Cuida-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Regional Eleitoral do Ceará 

– veiculado por meio do ofício n.º 275/2021/CRE-CE – na qual comunica a instituição da  futura 

sistemática unificada para envio, no âmbito do Poder Judiciário, de informações que impactam no 

gozo de direitos políticos, as quais serão objeto de compartilhamento entre o Conselho Nacional de 

Justiça e Tribunal Superior Eleitoral.

Essa  nova  sistemática  decorre  da  Resolução  Conjunta  CNJ/TSE  n.º  06/2020,  e 

passará a valer no decorrer do segundo semestre de 2021, com consequente inativação do Sistema 

Pólis (atualmente em utilização).

O  novel  Sistema  de  Informações  de  Óbitos  e  de  Direitos  Políticos  (INFODIP) 

permitirá  o  encaminhamento,  por  via  eletrônica,  das  seguintes  informações:  (1)  óbitos;  (2) 

condenações  por  ato  de  improbidade  administrativa;  (3)  acordos  de  não  persecução  cível;  (4) 

cumprimento de sanções relativas a atos de improbidade administrativa; (5) condenações criminais 

transitadas  em  julgado;  (6)  extinções  de  punibilidade  criminal;  (7)  condenações  por  órgãos 

colegiados;  (8)  demissões  do  serviço  público  aplicadas  na  seara  administrativa  e  (9)  outras 

hipóteses de suspensão de direitos políticos ou de incidência da Lei Complementar n.º 64/1990.

Os usuários externos desse novo sistema serão os magistrados, servidores da Justiça 

Comum e serventuários titulares dos Cartórios de Registro Civil, os quais deverão obrigatoriamente 

encaminhar as informações acima, conforme cronograma que será oportunamente comunicado.

É o relatório.

Sugere-se a Vossa Excelência que envie ofício circular a todos os magistrados do 

Estado do Ceará e ocupantes da Serventias de Registro Civil comunicando: (i) a futura a instalação 

do Sistema INFODIP e consequente inativação do Sistema Pólis, conforme cronograma que será 

divulgado pela Justiça Eleitoral; (ii) quais as informações a serem encaminhadas via INFODIP e 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

13
98

-2
8.

20
21

.8
.0

6.
00

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

75
E

3O
5G

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 J

O
S

U
E

 D
E

 S
O

U
S

A
 L

IM
A

 J
U

N
IO

R
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
3/

07
/2

02
1 

às
 1

1:
09

:3
2.

12



(iii) recomendação para atualização eventual do Sistema Pólis, com a inserção de dados que possam 

estar pendentes, a fim de que não haja perda de dados ou defasagem na alimentação do referido 

sistema, que está prestes a ser inativado.

Após, sejam arquivados os autos.

É o parecer.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, data registrada em sistema.

JOSUÉ DE SOUSA LIMA JUNIOR

JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR
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